
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO ADITIVO Nº 087/2023

SEGUNDO TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
51/2020 QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS E A FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO,
PESQUISA  E  DESENVOLVIMENTO  CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO  DA  UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR) –
FUNTEF-PR.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, com sede na  Rodovia SC 484,

km 02, Bairro Fronteira Sul, na Cidade de Chapecó-SC, CEP: 89.815-899, inscrita no CNPJ sob o nº

11.234.780/0001-50,  neste  ato  representada  pelo  Pró-Reitor  de  Administração  e  Infraestrutura

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO, nomeado pela Portaria nº 749/GR/UFFS/2023, de 1º de setembro

de 2023, publicada no DOU de 4 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 1822328,

doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  EDUCAÇÃO,

PESQUISA  E  DESENVOLVIMENTO  CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  DA

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ(UTFPR) - FUNTEF-PR, inscrita

no  CNPJ  sob  o  nº  02.032.297/0001-00,  sediada  na  Avenida  Sete  de  Setembro,  n°  3165,  Bairro

Rebouças, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.230-901, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo seu Diretor Superintendente, Sr. JORGE LUIZ DE SA RIECHI, portador do

CPF  nº  ***.961.459-**,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23205.000744/2020-85,

decorrente da Dispensa de Licitação nº 43/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº

7.423, de 31 de dezembro de 2010 e na legislação correlata aplicável, resolvem celebrar o presente

TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 de 2Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Luiz De Sa Riechi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F4DD-5E26-400A-FAA3.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o  prazo  da  vigência  do  Contrato  nº  51/2020,  por  18  (dezoito)
meses,  contemplando-se,  nesta  ocasião,  o  período  de  14/12/2023  a  13/06/2025,  nos
termos do art. 57, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993.

1.1.2. RENUNCIAR ao  reajuste  de  preços,  previsto  na  Cláusula  Quinta  do  contrato
original, para o período de 14/12/2023 a 13/06/2025.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor global da contratação permanece de R$ 196.160,10 (cento e noventa e seis mil, cento
e sessenta reais e dez centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e  condições  do contrato originário,  naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666,
de 1993.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  termo  aditivo  vai  eletronicamente  pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Chapecó/SC, 30 de novembro de 2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Edivandro Luiz Tecchio                                                                                                                    

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA   FEDERAL DO

PARANÁ(UTFPR) - FUNTEF-PR

Jorge Luiz de Sa Riechi

Diretor Superintendente

Testemunha 1 Testemunha 2
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/F4DD-5E26-400A-FAA3 ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: F4DD-5E26-400A-FAA3

Hash do Documento 

7FFD66F5842E83E57A792943ECA0341B9ECAAD0E8DB2068CE229AAE5A67B63DC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/12/2023 é(são) :

Jorge Luiz de Sá Riechi (Diretor Superintendente) - 535.961.459-

53  em 01/12/2023 10:53 UTC-03:00

Nome no certificado: Fundacao De Apoio A Educacao Pesquisa 

E Desenvolv

Tipo: Certificado Digital - FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO 

PESQUISA E DESENVOLV - 02.032.297/0001-00
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